
Barbosa, João Franswilliam; Andrade, Israel de Oliveira; de Queiroz, Fábio
Albergaria; da Cunha, Guilherme Lopes; de Medeiros, Taíssi Pepe

Working Paper

Elevação do Rio Grande (ERG): Uma análise sobre o pleito
de incorporação da ERG à plataforma continental além das
200 milhas náuticas

Texto para Discussão, No. 3157

Provided in Cooperation with:
Institute of Applied Economic Research (ipea), Brasília

Suggested Citation: Barbosa, João Franswilliam; Andrade, Israel de Oliveira; de Queiroz, Fábio
Albergaria; da Cunha, Guilherme Lopes; de Medeiros, Taíssi Pepe (2025) : Elevação do Rio Grande
(ERG): Uma análise sobre o pleito de incorporação da ERG à plataforma continental além das 200
milhas náuticas, Texto para Discussão, No. 3157, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),
Brasília,
https://doi.org/10.38116/td3157-port

This Version is available at:
https://hdl.handle.net/10419/331398

Standard-Nutzungsbedingungen:

Die Dokumente auf EconStor dürfen zu eigenen wissenschaftlichen
Zwecken und zum Privatgebrauch gespeichert und kopiert werden.

Sie dürfen die Dokumente nicht für öffentliche oder kommerzielle
Zwecke vervielfältigen, öffentlich ausstellen, öffentlich zugänglich
machen, vertreiben oder anderweitig nutzen.

Sofern die Verfasser die Dokumente unter Open-Content-Lizenzen
(insbesondere CC-Lizenzen) zur Verfügung gestellt haben sollten,
gelten abweichend von diesen Nutzungsbedingungen die in der dort
genannten Lizenz gewährten Nutzungsrechte.

Terms of use:

Documents in EconStor may be saved and copied for your personal
and scholarly purposes.

You are not to copy documents for public or commercial purposes, to
exhibit the documents publicly, to make them publicly available on the
internet, or to distribute or otherwise use the documents in public.

If the documents have been made available under an Open Content
Licence (especially Creative Commons Licences), you may exercise
further usage rights as specified in the indicated licence.

  https://creativecommons.org/licenses/by/2.5/br/

https://www.econstor.eu/
https://www.zbw.eu/
http://www.zbw.eu/
https://doi.org/10.38116/td3157-port%0A
https://hdl.handle.net/10419/331398
https://creativecommons.org/licenses/by/2.5/br/
https://www.econstor.eu/
https://www.leibniz-gemeinschaft.de/


3157
ELEVAÇÃO DO RIO GRANDE (ERG):  

UMA ANÁLISE SOBRE O PLEITO  
DE INCORPORAÇÃO DA ERG À  
PLATAFORMA CONTINENTAL  

ALÉM DAS 200 MILHAS NÁUTICAS

JOÃO FRANSWILLIAM BARBOSAJOÃO FRANSWILLIAM BARBOSA
ISRAEL DE OLIVEIRA ANDRADEISRAEL DE OLIVEIRA ANDRADE

FÁBIO ALBERGARIA DE QUEIROZFÁBIO ALBERGARIA DE QUEIROZ
GUILHERME LOPES DA CUNHAGUILHERME LOPES DA CUNHA

TAÍSSI PEPE DE MEDEIROSTAÍSSI PEPE DE MEDEIROS



3157
Rio de Janeiro, setembro de 2025

ELEVAÇÃO DO RIO GRANDE (ERG):  
UMA ANÁLISE SOBRE O PLEITO  

DE INCORPORAÇÃO DA ERG À  
PLATAFORMA CONTINENTAL  

ALÉM DAS 200 MILHAS NÁUTICAS

JOÃO FRANSWILLIAM BARBOSA1

ISRAEL DE OLIVEIRA ANDRADE2

FÁBIO ALBERGARIA DE QUEIROZ3

GUILHERME LOPES DA CUNHA4

TAÍSSI PEPE DE MEDEIROS5

1. Pesquisador de pós-doutorado em direito, instituições e negócios da 
Universidade Federal Fluminense (UFF). E-mail: joao.franswilliam@defesa.gov.br. 
Orcid: https://orcid.org/0009-0003-3672-5089.
2. Técnico de planejamento e pesquisa na Diretoria de Estudos e 
Políticas Regionais, Urbanas e Ambientais do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Dirur/Ipea). E-mail: israel.andrade@ipea.gov.br.  
Orcid: https://orcid.org/0000-0002-8628-415X.
3. Professor adjunto da Escola Superior de Defesa (ESD). E-mail: fabio.queiroz@
defesa.gov.br. Orcid: https://orcid.org/0000-0003-3465-3619.
4. Professor adjunto da Escola Superior de Guerra (ESG); professor 
adjunto da ESD; e bolsista do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq). E-mail: guilherme.lopes@esg.br.  
Orcid: https://orcid.org/0000-0002-8639-747X.
5. Assessora técnica da Assessoria de Espaços Marinhos e Mentalidade 
Marít ima da Marinha do Brasi l .  E-mai l :  ta issi@marinha.mil .br.  
Orcid: https://orcid.org/0009-0006-4735-7228.

mailto:israel.andrade@ipea.gov.br


Texto para 
Discussão

Publicação seriada que divulga resultados de estudos e pesquisas 
em desenvolvimento pelo Ipea com o objetivo de fomentar o debate 
e oferecer subsídios à formulação e avaliação de políticas públicas.

© Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – ipea 2025 

Elevação do Rio Grande (ERG) : uma análise sobre o pleito de 
incorporação da ERG à plataforma continental além das 200 milhas 
náuticas / João Franswilliam Barbosa ... [et al.]. – Rio de Janeiro: 
Ipea, 2025.
       36 p.: il., mapas. – (Texto para Discussão ; n. 3157).

       Inclui Bibliografia.
       ISSN 1415-4765

       1. Amazônia Azul. 2. Elevação do Rio Grande. 3. Convenção 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM). 4. Oceano 
Atlântico Sul. I. Barbosa, João Franswilliam. II. Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada.
                                                                                                 
                                                                                                        CDD 341.75

Ficha catalográfica elaborada por Elizabeth Ferreira da Silva CRB-7/6844.

Como citar:
BARBOSA, João Franswilliam et al. Elevação do Rio Grande (ERG): 
uma análise sobre o pleito de incorporação da ERG à plataforma 
continental além das 200 milhas náuticas. Rio de Janeiro: Ipea, set. 
2025. 36 p.: il. (Texto para Discussão, n. 3157). DOI: https://dx.doi.
org/10.38116/td3157-port

JEL: K3, Q28, Q38.

As publicações do Ipea estão disponíveis para download gratuito nos 
formatos PDF (todas) e EPUB (livros e periódicos). 

Acesse: https://repositorio.ipea.gov.br/.

As opiniões emitidas nesta publicação são de exclusiva e inteira  
responsabilidade dos autores, não exprimindo, necessariamente, o 
ponto de vista do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada ou do 
Ministério do Planejamento e Orçamento.

É permitida a reprodução deste texto e dos dados nele contidos, desde 
que citada a fonte. Reproduções para fins comerciais são proibidas.

Governo Federal

Ministério do Planejamento e Orçamento 
Ministra Simone Nassar Tebet

Fundação pública vinculada ao Ministério do  
Planejamento e Orçamento, o Ipea fornece suporte 
técnico e institucional às ações governamentais – 
possibilitando a formulação de inúmeras políticas 
públicas e programas de desenvolvimento brasilei-
ros – e disponibiliza, para a sociedade, pesquisas 
e estudos realizados por seus técnicos.

Presidenta
LUCIANA MENDES SANTOS SERVO

Diretor de Desenvolvimento Institucional 
FERNANDO GAIGER SILVEIRA

Diretora de Estudos e Políticas do Estado,
das Instituições e da Democracia 
LUSENI MARIA CORDEIRO DE AQUINO

Diretor de Estudos e Políticas Macroeconômicas 
CLÁUDIO ROBERTO AMITRANO

Diretor de Estudos e Políticas Regionais,  
Urbanas e Ambientais 
ARISTIDES MONTEIRO NETO

Diretor de Estudos e Políticas Setoriais,  
de Inovação, Regulação e Infraestrutura
PEDRO CARVALHO DE MIRANDA

Diretora de Estudos e Políticas Sociais
LETÍCIA BARTHOLO DE OLIVEIRA E SILVA

Diretora de Estudos Internacionais 
KEITI DA ROCHA GOMES

Chefe de Gabinete
ALEXANDRE DOS SANTOS CUNHA

Coordenadora-Geral de Imprensa e
Comunicação Social
GISELE AMARAL DE SOUZA

Ouvidoria: https://www.ipea.gov.br/ouvidoria 
URL: https://www.ipea.gov.br

https://dx.doi.org/10.38116/td3157-port
https://dx.doi.org/10.38116/td3157-port
https://repositorio.ipea.gov.br/
https://www.ipea.gov.br/ouvidoria
https://www.ipea.gov.br


SU
M

Á
RI

O  

SINOPSE

ABSTRACT

1 INTRODUÇÃO........................................................................... 6

2 UMA ABORDAGEM JURÍDICA................................................ 7

2.1 Uma visão jurídica.......................................................................8

3 A ERG COMO PARTE DA PC ALÉM DAS 200 MN..............10

3.1 Levantamento da Plataforma Continental (Leplac)................11

3.2 A ERG..........................................................................................12

3.3 A aplicabilidade da teoria da derrotabilidade da norma  
  no caso da ERG..........................................................................20

4 POLÍTICAS PÚBLICAS..........................................................22

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS....................................................29

REFERÊNCIAS...........................................................................31



SINOPSE

Este texto para discussão analisa o pleito brasileiro de incorporar à sua plataforma 
continental, além das 200 milhas náuticas (MN), uma área de aproximadamente  
1 milhão de km2, denominada Elevação do Rio Grande, localizada a cerca de 800 MN 
do litoral brasileiro. Com o aumento dessa área marítima, o Estado brasileiro deverá 
desenvolver políticas públicas necessárias para proteger, conservar e utilizar a área 
aumentada desse território marítimo.

Palavras-chave: Amazônia Azul; Elevação do Rio Grande; Convenção das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM); oceano Atlântico Sul.

ABSTRACT

This discussion paper analyzes the Brazilian claim to incorporate into its continental 
platform beyond 200 nautical miles an area of approximately 1 million km2, called Rio 
Grande Rise, located approximately 800 nautical miles from the Brazilian coastline. 
Increasing this maritime area, Brazil must develop public policies necessary to protect, 
conserve and use the increased area of this maritime territory.

Keywords: Blue Amazon; Rio Grande Rise; United Nations Convention on the Law of 
the Sea (UNCLOS); South Atlantic Ocean.
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1 INTRODUÇÃO

A definição das fronteiras marítimas dos países não é uma questão polêmica, pois está 
bem assentada na Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM): é 
o limite exterior da plataforma continental (PC).1 No entanto, essa mesma convenção 
aventa a possibilidade de essa área ser aumentada sob o atendimento de determina-
dos requisitos. Essa solicitação para determinar limites mais amplos – PC além das 
200 milhas náuticas (MN)2 – é analisada pela Comissão de Limites da Plataforma 
Continental da Organização das Nações Unidas (CLPC/ONU).

Assim, no intuito de conhecer a área de sua PC, o Brasil desenvolve desde 1989 
o Plano de Levantamento da Plataforma Continental Brasileira (Leplac). Esse programa 
tem como objetivo “delimitar áreas oceânicas, além do limite das 200 milhas maríti-
mas, onde o Brasil, de acordo com o disposto na nova Convenção sobre o Direito do 
Mar, exercerá direitos de jurisdição para efeitos de exploração e aproveitamento dos 
recursos minerais e outros recursos não vivos do leito e subsolo do mar”, conforme 
documento do ministro Henrique Saboia que encaminha ao presidente da República o 
texto do plano, aprovado por meio do Decreto no 98.145, de 15 de setembro de 1989 
(Brasil, 1989b). Devido ao conhecimento adquirido pelos dados levantados nesse 
programa, o Brasil encaminhou à CLPC solicitação de revisão dos limites de sua PC. 
Nesse requerimento, foi incluída a área conhecida como Elevação do Rio Grande (ERG). 
Trata-se de um planalto submarino localizado a aproximadamente 800 MN do litoral 
Sul-Sudeste do Brasil, ocupando uma área de 900 mil quilômetros quadrados, com 
profundidades que variam de 800 metros a 4 mil metros no fundo do oceano Atlântico.

Este texto para discussão vem trazer luz a essa temática. Nesse sentido, se 
propõe a responder se o Brasil possui direito sobre a ERG como pertencente a sua 
área marítima. Para cobrir o assunto, usa-se uma abordagem teórica, à luz do direito 
internacional e fundamentada em pesquisas científicas. Essa perspectiva respalda 
o pleito do Brasil junto à CLPC/ONU, para a incorporação da ERG à PC além das  

1. “É a porção do fundo oceânico que margeia os continentes, indo da linha da costa até a 
profundidade de aproximadamente 200 m. É plana, com uma inclinação muito suave (1 m de 
declive para cada 1 mil m de extensão) e largura variável (70 a 80 km em média, podendo chegar 
a várias centenas)”. Disponível em: https://www.sgb.gov.br/relevo-oceanico?p_l_back_url=/busca?_
com_liferay_portal_search_web_search_bar_portlet_SearchBarPortlet_INSTANCE_templateSearch_
formDate=1747863804186&start=0&q=relevo+oceanico. Acesso em: 8 jun. 2025.
2. A CNUDM define critérios para os casos em que a extensão morfológica da PC se estende além das  
200 MN. Assim, os limites externos da PC podem ultrapassar as 200 MN inicialmente previstas. A PC pode 
se estender até 100 MN da isóbata de 2,5 mil metros, desde que não ultrapasse 350 MN das linhas de 
base. Quando a PC ultrapassa as 200 MN, passa a ser denominada Plataforma Continental Jurídica (PCJ).

https://www.sgb.gov.br/relevo-oceanico?p_l_back_url=/busca?_com_liferay_portal_search_web_search_bar_portlet_SearchBarPortlet_INSTANCE_templateSearch_formDate=1747863804186&start=0&q=relevo+oceanico
https://www.sgb.gov.br/relevo-oceanico?p_l_back_url=/busca?_com_liferay_portal_search_web_search_bar_portlet_SearchBarPortlet_INSTANCE_templateSearch_formDate=1747863804186&start=0&q=relevo+oceanico
https://www.sgb.gov.br/relevo-oceanico?p_l_back_url=/busca?_com_liferay_portal_search_web_search_bar_portlet_SearchBarPortlet_INSTANCE_templateSearch_formDate=1747863804186&start=0&q=relevo+oceanico
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200 MN. Paralelamente a essa questão, traz uma visão sobre benefícios e preocupações 
em decorrência da incorporação desse espaço, ou seja, qual a importância dessa área 
e como pode se inter-relacionar com as políticas públicas voltadas para os assuntos 
marítimos que assegurem a exploração, a segurança e a defesa da área aumentada 
e a conservação do meio ambiente. Havendo o acréscimo da área marítima sob juris-
dição brasileira, o Estado deverá adotar iniciativas para melhor gerir e usufruir essa 
área. Esse aumento de área deverá impactar não só a vigilância do mar realizada pela 
Marinha do Brasil, mas também políticas públicas ambientais, devido à nova área com 
ecossistemas próprios e políticas econômicas, como a de exploração e explotação dos 
recursos dessa região.

Para abordar o assunto, este texto está dividido em cinco seções. Esta introdução; 
a segunda seção relativa à abordagem jurídica da PC; a terceira apresentando a região 
marítima da ERG, seu levantamento pelo Leplac, sua riquezas e as questões do direito 
internacional; a quarta seção, dedicada a uma visão de políticas públicas sobre essa 
questão; e a quinta com as considerações finais.

2 UMA ABORDAGEM JURÍDICA

Em 28 de setembro de 1945, o então presidente dos Estados Unidos da América (EUA), 
Harry Truman, declarou ao mundo a propriedade dos recursos da PC norte-americana 
até uma extensão de 200 MN da costa dos EUA. Tal declaração fez com que diversos 
Estados, em atos unilaterais, também reivindicassem o direito a 200 MN como limites 
de suas soberanias. São exemplos o Chile e o Peru, que assim o fizeram em 1947, a 
Costa Rica em 1948 e o Brasil em 1970 (Almeida, 2011).

Essa mudança de postura dos Estados fez com que surgisse o conceito de mar 
patrimonial,3 que mudou o entendimento relativo à soberania dos Estados costeiros 
em relação aos recursos naturais das águas, do solo e do subsolo de uma área contí-
gua ao mar territorial.4 A partir de então, o entendimento passou a ser que, somando 
as extensões do mar territorial e do recém-criado conceito de mar patrimonial, essa 
distância não poderia ser maior que 200 MN (Longo, 2014).

3. Espaço que excede o mar territorial até o limite das 200 MN. Segundo Longo (2014, p. 72), “os Estados 
teriam direitos de soberania sobre os recursos naturais das águas, do solo e do subsolo de uma área 
adjacente ao mar territorial, e a soma do mar territorial e do mar patrimonial não deveria exceder 200 milhas”.
4. O art. 1o da Lei no 8.617, de 4 de janeiro de 1993, conhecida como Lei do Mar, define que “o mar 
territorial brasileiro compreende uma faixa de doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha 
de baixa-mar do litoral continental e insular, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, 
reconhecidas oficialmente no Brasil” (Brasil, 1993).
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Durante os debates para se chegar ao texto definitivo da CNUDM, várias foram as cor-
rentes de pensamento que buscavam um melhor critério para se definir a PC. Havia uma 
corrente majoritária que defendia o estabelecimento da distância máxima de 200 MN, 
que tinha a vantagem de ser correspondente à Zona Econômica Exclusiva (ZEE).5 
A corrente contrária optava por um critério geomorfológico, e o limite seria o extremo 
da margem continental, ou seja, terminaria onde seria o início dos fundos abissais 
(Almeida, 2011).

A CNUDM foi celebrada em dezembro de 1982 (United Nations, 1982) e é composta 
de preâmbulo, dezessete partes e nove anexos. Tal convenção foi ratificada pelo 
Congresso Nacional em 1987, mas só entrou em vigor no país a partir de 16 de novembro 
de 1994, conforme disposto no Decreto no 1.530, de 22 de junho de 1995 (Brasil, 1995).

Pode-se dizer que o direito à soberania sobre o mar adjacente à costa evoluiu, 
tanto em termos conceituais quanto em termos legais. Já na sua concepção, o governo 
brasileiro manteve o foco e um enorme esforço para que o texto da CNUDM, quando 
aprovado, refletisse os interesses nacionais. Mesmo antes de sua entrada em vigor 
no âmbito internacional, em 1994, o direito interno se ajustou ao texto da convenção.  
O fato serviu para dar não apenas uma clara demonstração de alinhamento com o 
direito internacional, mas também de que o Brasil honra os compromissos assumidos.

A partir das regras estabelecidas nessa convenção, a Lei no 8.617, de 4 de janeiro de 
1993 (Brasil, 1993), definiu o mar territorial, a zona contígua (ZC),6 a ZEE e a PC brasileiros.7

2.1 Uma visão jurídica

O século XIX foi importante no que tange às instituições de relações internacionais, 
com a criação dos primeiros organismos internacionais, desde a proclamação da 

5. A Lei do Mar define ZEE em seu art. 6o: “A zona econômica exclusiva brasileira compreende uma 
faixa que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que 
servem para medir a largura do mar territorial” (Brasil, 1993). Os direitos que o Brasil possui na ZEE estão 
estabelecidos nos arts. 7o e 8o dessa lei.
6. De acordo com o art. 4o da Lei do Mar, entende-se por ZC uma faixa que se estende das 12 milhas 
(mar territorial) às 24 milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a 
largura do mar territorial. Um aspecto relevante quanto à ZC está definido no art. 5o dessa mesma lei: 
“(...) na zona contígua, o Brasil poderá tomar as medidas de fiscalização necessárias para: I - evitar as 
infrações às leis e aos regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração ou sanitários, no seu território, 
ou no seu mar territorial; e II - reprimir as infrações às leis e aos regulamentos, no seu território ou no 
seu mar territorial” (Brasil, 1993).
7. Para mais informações, ver: A Convenção de Montego Bay: prós e contras, de Adherbal Meira Mattos. 
Disponível em: http://www.redebim.dphdm.mar.mil.br/vinculos/000001/0000018a.pdf. Acesso em: 8 jun. 2025.

http://www.redebim.dphdm.mar.mil.br/vinculos/000001/0000018a.pdf
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Doutrina Monroe, passando pela primeira das Convenções de Genebra, até chegar à 
criação da Sociedade das Nações, que, mais tarde, veio a se tornar a ONU. Como con-
sequência, houve uma grande proliferação de tratados, o que justifica uma necessidade 
crescente não apenas de implantar os compromissos internacionais assumidos, mas 
também de acompanhar sua fiel execução pelas partes envolvidas (Muniz, 2017).

Nesse diapasão, Boson (1956) faz menção ao que seriam (ou deveriam ser) as 
fontes do direito internacional,8 e o Estatuto da Corte Internacional de Justiça (CIJ), 
em seu art. 38, nos traz que aquela corte tem por função exarar decisões, de acordo 
com o direito internacional, sobre as controvérsias que lhe forem submetidas, e lista 
as fontes que irão nortear suas decisões, quais sejam:

a) as convenções internacionais, quer gerais, quer especiais, que estabeleçam regras 
expressamente reconhecidas pelos Estados litigantes; b) o costume internacional, 
como prova de uma prática geral aceita como sendo o direito; c) os princípios gerais 
de direito reconhecidos pelas nações civilizadas; d) sob ressalva da disposição do 
art. 59, as decisões judiciárias e a doutrina dos publicistas mais qualificados  
das diferentes nações, como meio auxiliar para a determinação das regras de direito.9

Além de não afastar a possibilidade de utilização de doutrinas diversas, conforme 
exposto acima, é importante salientar que a referida corte não coloca esses princípios, 
listados anteriormente, como terminativos, pois é feita a seguinte ressalva nesse mesmo 
art. 38: “a presente disposição não prejudicará a faculdade da Côrte de decidir uma 
questão ex aequo et bono, se as partes com isto concordarem”.

Dentro desse quadro internacional de construção e interpretação de convenções 
ou, ainda, “contratos” internacionais, coloca-se a teoria da derrotabilidade das normas 
jurídicas, de Herbert Hart, desenvolvida em seu artigo intitulado The ascription of 
responsability and rights, de 1949. Hart foi conhecido por seu posicionamento liberal e 
pela sua análise positivista do direito (Stolz, 2007). Nesse artigo, o autor dispõe questões 
relacionadas também a conceitos do direito contratual, e sustenta a ideia de que, diante 
de um caso concreto, uma norma pode ser afastada ou ter sua aplicação negada, no 
seu todo ou em parte, quando uma exceção relevante for apresentada, mesmo que essa 

8. Para mais informações, conferir o trabalho publicado por Gerson de Britto Mello Boson, intitulado 
Fontes do Direito Internacional. Disponível em: https://revista.direito.ufmg.br/index.php/revista/article/
view/580. Acesso em: 8 jun. 2025.
9. Disponível em: https://supervademecum.com.br/estatuto-da-corte-internacional-de-justica-ecij/. Acesso 
em: 2 ago. 2025.

https://revista.direito.ufmg.br/index.php/revista/article/view/580
https://revista.direito.ufmg.br/index.php/revista/article/view/580
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norma tenha preenchido seus requisitos de validade e aplicabilidade. No entanto, apesar 
de não poder ser aplicada para determinado caso concreto, não perde sua validade.

Segundo Prazak, Soares e Camargo (2020), a derrotabilidade da norma está 
intrinsecamente relacionada à incapacidade humana de prever todas as situações 
dentro das normas jurídicas. Em decorrência dessa característica e para que o 
emprego da norma não seja inflexível e, muitas vezes, inócuo, o direito baseia sua 
aplicação em interpretação.

Assim, a partir da teoria proposta por Hart, conclui-se que as normas estão sujeitas 
a exceções que não podem ser previstas, de maneira exaustiva, durante a sua criação.10 
Dessa maneira, quando surgir uma exceção, a norma pode ser superada ou derro-
tada, desde que o caso concreto e a argumentação com relação a ele sejam justificados. 
Em termos práticos, não é possível antever as diversas situações em concreto, ainda 
que presentes seus requisitos de aplicabilidade. Por isso, um caso concreto, que não 
tenha sido previsto em uma norma, deve prevalecer sobre a norma, pois esta é que 
precisa se adequar ao fato, não o contrário.

É importante ressaltar que Hart, ao publicar sua obra, adverte que, no caso de uma 
norma jurídica ser derrotada ou afastada quando confrontada com um caso concreto, 
não deixa de existir e continua a ser aplicada aos demais casos, pois ainda é uma 
norma válida. Deve-se ter em mente que não é propriamente a norma que é derrotada ou 
excepcionada, pois o que é realmente derrotado ou superado é o enunciado normativo 
ou, em outras palavras, a derrotabilidade incide apenas sobre os textos normativos e 
não sobre as normas jurídicas, pois o texto normativo não pode ser confundido com 
ela (Cunha Júnior, 2015).

Para além disso, Prazak, Soares e Camargo (2020) ainda afirmam que a liber-
dade dada aos intérpretes da lei para administrar e analisar situações ad hoc é o que 
potencializa a eficiência da decisão jurídica.

3 A ERG COMO PARTE DA PC ALÉM DAS 200 MN

A partir da possibilidade de extensão da PC brasileira, além das 200 MN, que foi esta-
belecida pelo art. 76 da CNUDM, foi instituído no Brasil o Leplac.

10. É importante lembrar que, para Prazak, Soares e Camargo (2020), a característica da derrotabilidade 
está relacionada à norma, mas não aos princípios jurídicos, uma vez que estes possuem caráter mais 
flexível em sua aplicação.
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3.1 Levantamento da Plataforma Continental (Leplac)

O Leplac foi iniciado sob a coordenação da Comissão Interministerial para os Recursos do 
Mar (CIRM), numa parceria com a Comunidade Científica Brasileira, a Petrobras e a Diretoria 
de Hidrografia e Navegação (DHN), da Marinha do Brasil, sendo dividido em duas fases.

3.1.1 Leplac Fase 1

A primeira fase de aquisição de dados iniciou-se em junho de 1987 e foi concluída em 
novembro de 1996. Inicialmente, o pleito brasileiro consistia em reivindicar uma área de 
960 mil km2, além das duzentas MN que eram estabelecidas como ZEE pela CNUDM. 
Essa área estava distribuída ao longo da costa brasileira da seguinte maneira: i) região 
Norte (Cone do Amazonas e Cadeia Norte Brasileira); ii) região Sudeste (Cadeia 
Vitória-Trindade e Platô de São Paulo); e iii) região Sul (Platô de Santa Catarina e 
Cone do Rio Grande).

Assim, o somatório da ZEE e a área pretendida pelo governo brasileiro totalizariam 
uma área oceânica sob jurisdição brasileira de 4,4 milhões de km2, área esta que 
correspondia à metade da área terrestre do território brasileiro.

Esse primeiro pleito para a CLPC foi apresentado em 2004. Após três anos de 
análise, em abril de 2007, a CLPC em suas recomendações discordou sobre aproxi-
madamente 190 mil km2 da área pleiteada pelo Brasil, o que correspondia a quase 
20% da área da PC submetida à análise.

3.1.2 Leplac Fase 2

A estratégia usada para a elaboração dessa nova proposta foi a de dividir o pleito. 
Assim, foram encaminhadas três novas solicitações: região Sul (apresentada  
em 2015), Margem Equatorial (apresentada em 2017) e Margem Oriental/Meridional 
(apresentada em 2018).11

Assim, dos 190 mil km2 que a CLPC não havia reconhecido na primeira proposta 
brasileira apresentada àquela comissão, o governo brasileiro encaminhou à ONU, em 
abril de 2015, uma nova versão, dessa vez referente apenas à região Sul, com uma área 
de cerca de 170 mil km². Essa proposta brasileira foi aprovada em sua integralidade.

11. As informações sobre as solicitações, as recomendação da CLPC e as datas podem ser consultadas 
em: https://www.un.org/depts/los/clcs_new/commission_submissions.htm. Acesso em: 8 jun. 2025.

https://www.un.org/depts/los/clcs_new/commission_submissions.htm
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O pleito brasileiro que demonstra o interesse do país no que se refere à ERG foi 
encaminhado à ONU na proposta relacionada à Margem Oriental/Meridional, em 7 de 
dezembro de 2018, e aumentará o espaço marítimo brasileiro em mais 1 milhão de km², 
resultando em uma área total de aproximadamente 5,7 milhões de km².

3.2 A ERG

A ERG está localizada a aproximadamente 800 MN do litoral brasileiro, o que implica, 
de acordo com a CNUDM, que essa área, apesar de se encontrar além das 200 MN, se 
enquadra no item 5 do seu art. 76, ou seja, está situada em área até 350 MN da linha 
de base a partir da qual se mede a largura do mar territorial ou uma distância que não 
exceda 100 MN de isóbata de 2,5 mil metros.

Segundo Souza (2000), a ERG tem profundidades que variam de 800 metros a  
4 mil metros e é caracterizada por ser rica em recursos minerais no seu leito marinho, 
destacando-se óxidos de ferro e manganês, além de cobalto, platina e terras-raras.  
É orientada na direção Sudeste-Noroeste, apresentando-se como uma continuidade do 
lineamento do Cruzeiro do Sul, que se estende ao continente na costa de Cabo Frio, no 
litoral do Rio de Janeiro, e separa as bacias de Santos e Campos.

Embora essa região seja estudada há mais de trinta anos, foi somente com a 
descoberta do pré-sal, no início dos anos 2000, que o interesse em melhor conhecê-la 
tomou contornos estratégicos. Foi então criado, em 2009, o Programa de Prospecção 
e Exploração de Recursos Minerais da Área Internacional do Atlântico Sul e Equatorial 
(Proarea).12 Esse programa possui um comitê executivo que é coordenado pelo Ministério 
das Relações Exteriores (Portaria no 312, de 16 de setembro de 2009, da Marinha do 
Brasil), e, segundo informações da CIRM,13 tem como objetivo “identificar e avaliar o 
potencial mineral de regiões com importância econômica e político-estratégica locali-
zadas na Área Internacional do Atlântico Sul e Equatorial, nas águas além da jurisdição 
nacional, com vistas à possível elaboração de proposta para a exploração de recursos 
minerais, a ser apresentada à Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos e à reali-
zação de pesquisas em águas profundas".

Como desdobramento dos diversos projetos de pesquisa que foram criados a partir 
dessa iniciativa, destaca-se o Proerg.

12. Conforme a Resolução no 003 da CIRM, de 16 de setembro de 2009.
13. Disponível em: https://www.marinha.mil.br/secirm/pt-br/psrm/proarea. Acesso em: 2 ago. 2025.

https://www.marinha.mil.br/secirm/pt-br/psrm/proarea
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O Proerg é um projeto executado pela Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 
(CPRM), com o apoio da Marinha do Brasil, e tem por principal objetivo o estudo das 
crostas cobaltíferas ao longo dessa formação. Esses depósitos ocorrem de maneira 
muito lenta, a partir da precipitação de óxidos de ferro e manganês, sendo enriquecidos 
com precipitações de cobalto e platina. Ressalta-se que teores de cobalto a partir de 1% 
em crostas com uma espessura mínima de 5 cm, em função das dimensões da área a 
ser explorada, já podem ser considerados potencialmente econômicos.

Em decorrência das descobertas ocorridas nesse levantamento, o Brasil, represen-
tado pela CPRM, assinou um contrato de exploração de quinze anos com a Autoridade  
Internacional dos Fundos Marinhos (International SeaBed Authority – ISA),14 em 
novembro de 2015, e, a partir da assinatura desse contrato, o Brasil foi autorizado 
por aquele organismo internacional a realizar pesquisas para que houvesse explora-
ção comercial de minerais existentes na ERG (uma área aproximada de 150 mil km2).

3.2.1 Justificativa para a solicitação da ERG à CLPC

Inicialmente, havia a hipótese de que a ERG pertencesse a um platô oceânico. No 
entanto, segundo Srivastava (2023), a descoberta de argila vermelha no espaço da ERG 
esclareceu que se trata de uma área composta por rochas vulcânicas que estava acima 
da água. Para Baima (2018) apud Oliveira (2019), essas rochas possuem caracterís-
ticas de rochas do continente.

O Leplac, que começou seus trabalhos tendo por objetivo estabelecer os limites 
da PC brasileira (Albuquerque, 2008), recentemente, obteve dados que reforçam indí-
cios que ligam geologicamente a ERG ao continente sul-americano, o que, na prática, 
sugere que esta área tem origem continental e, por isso, deve fazer parte da pretensão 
brasileira como PC além das 200 MN.

A partir do início da década de 1990, vários pesquisadores se dedicaram ao 
estudo dessa área, como Cainelli e Mohriak (1998), que apontaram as semelhanças 
entre a ERG e a margem continental brasileira (MCB). Ainda, no estudo realizado 

14. A ISA, criada após a CNUDM, é um organismo internacional autônomo que possui um acordo assinado, 
em 1997, com a ONU, que possui como propósito permitir que os Estados-membros da CNUDM organizem 
e controlem todas as atividades relacionadas aos recursos minerais da Área – definida na CNUDM 
como o leito do mar, os fundos marinhos e o seu subsolo além dos limites da jurisdição nacional. 
Segundo o sítio desse organismo, existem atualmente 31 contratos (22 contratantes) de exploração 
do fundo marinho em alto-mar, sendo 19 para a exploração de nódulos polimetálicos, 7 para sulfuretos 
polimetálicos e 5 para crostas de cobalto, estando considerado ainda o contrato com a CPRM. Como 
ainda não há regulamentação, essas 21 instituições ainda não estão realizando essa atividade.
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por Santos et al. (2019), professores do Instituto de Geociências da Universidade de 
Brasília, em parceria com a CPRM, demonstraram que houve uma ruptura continental 
há cerca de 80 milhões de anos, durante o processo de separação entre a América 
do Sul e a África, que originou a ERG. Tal constatação se dá devido às composições 
químicas, mineralógicas e à idade das rochas que lá foram encontradas e datadas 
por decaimento de isótopos radioativos, uma vez que tais características são incom-
patíveis com as de rochas formadas no fundo do oceano, o que significa dizer que 
a ERG tem sua composição compatível com as de rochas de origem continental.

Praxedes et al. (2019) nos trazem alguns pontos em comum entre a ERG e a MCB 
e, tendo por base as características sismoestratigráficas comuns, fica claro, em termos 
científicos, que tanto a ERG quanto a MCB foram constituídas durante a abertura do 
oceano Atlântico Sul, tendo a ERG se originado após a MCB. Informam que há, ainda, 
significativas semelhanças entre as características das fácies sísmicas, quando com-
parados os pacotes sedimentares das duas áreas, o que demonstra a correlação entre 
a ERG e o território brasileiro, pois ambos têm históricos evolutivos comuns e são 
indissolúveis (Praxedes e Castro, 2020).

A partir dessa constatação científica, e embora o Brasil tivesse assinado um con-
trato com a ISA em novembro de 2015 para a exploração da área da ERG, o governo 
brasileiro mudou o seu entendimento inicial em relação a essa área e, por isso, em 
novembro de 2018, o Brasil requereu à CLPC que reconhecesse a ERG como PC além 
das 200 MN do Estado brasileiro, de acordo com o art. 76 da CNUDM.

3.2.2 A questão internacional da ERG

Tendo em vista que os próprios Estados costeiros possuem competência para a fixa-
ção de suas linhas de base, a partir do art. 76 da CNUDM, observa-se que o processo 
adotado para se estabelecer o limite da PC baseou-se em critérios que envolvem: 
i) apenas distâncias; e ii) abordagem mista, que considera distâncias junto a caracte-
rísticas geológicas e morfológicas do leito marinho.
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Em virtude dessa combinação de critérios, os Estados que possuíam plataformas 
com dimensões reduzidas foram beneficiados. Assim, eles poderiam buscar, por meio 
da combinação desses critérios, a expansão de suas PCs, desde que observassem as 
fórmulas e restrições que são apontadas nos parágrafos 4 a 7 do art. 76 da referida 
convenção. A CNUDM estabelece a necessidade de que os estudos que embasem a 
fixação desses limites sejam encaminhados para a apreciação de um órgão especial-
mente criado com essa finalidade: a CLPC/ONU.

Com o depósito da pretensão brasileira junto à CLPC, o país se viu em uma situa-
ção delicada, em termos de direito do mar. Ou seja, sobre a mesma área marítima, o 
Brasil dava tratamento distinto: assinou um contrato com a ISA e, assim, reconhecia 
a ERG como pertencente à área de alto-mar, isto é, como um patrimônio comum da 
humanidade e, portanto, fora de sua jurisdição; e, apenas três anos depois da assinatura 
desse contrato, requereu à CLPC que reconhecesse a mesma região como parte de 
sua PC além das 200 MN, em decorrência das pesquisas realizadas com embarcação 
moderna (Navio de Pesquisa Hidroceanográfico Vital de Oliveira) que permitiram adquirir 
informações científicas até então desconhecidas.

Essa dubiedade de posicionamento deixou de existir em junho de 2022, em decor-
rência da manifestação (denúncia do contrato) do governo brasileiro frente à ISA, em 
28 de dezembro de 2021.

Ressalta-se que, após a submissão por parte do Estado costeiro de sua Proposta 
de Limite Exterior de sua PC para além das 200 MN para análise da CLPC, o Estado 
passa a ter legalidade para exercer os direitos de soberania, tal como previstos no art. 77 
da CNUDM, ou, em outras palavras, pode explotar os recursos naturais, sejam eles do 
leito ou do subsolo da PC além das 200 MN, em que pese que esse limite ainda esteja 
sendo analisado pela CLPC e ainda não haja decisão definitiva a favor do Estado 
costeiro (More, 2012, 2018).

Para fins de comparação, as figuras a seguir mostram a evolução da Amazônia 
Azul em função das propostas apresentadas pelo Brasil à CLPC/ONU (Souza, 2019).



TEXTO para DISCUSSÃO

16

3 1 5 7

FIGURA 1
Limite de 200 MN

Fonte: Marinha do Brasil. Disponível em: https://idem.dhn.mar.mil.br/map. Acesso em: 
24 fev. 2025.

https://idem.dhn.mar.mil.br/map
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FIGURA 2
Proposta de 2004 à CLPC

Fonte: Brasil, 2004.
Obs.: Área oceânica reivindicada: 911.847 km2.
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FIGURA 3
Proposta de 2004 à CLPC

Fonte: SECIRM/Marinha do Brasil, 2004.
Obs.: Área oceânica não reconhecida de 200 mil km2 (em vermelho).
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FIGURA 4
Proposta de 2006 à CLPC

Fonte: Brasil, 2006.
Obs.: Área oceânica reivindicada: 953.525 km2.
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FIGURA 5
Proposta de 2018 à CLPC (incluindo a ERG)

Fonte: Marinha, 2019. Disponível em: https://www.marinha.mil.br/secirm/sites/www.
marinha.mil.br.secirm/files/inline-images/linhamar2019.jpg.
Obs.: Área oceânica total reivindicada: 5,7 milhões de km2.

3.3 �A aplicabilidade da teoria da derrotabilidade da norma  
no caso da ERG

A submissão do pleito de um Estado costeiro à CLPC é apenas a primeira fase do 
processo que tem por interesse, ao final do trâmite, incorporar uma área marítima 
à sua PC além das 200 MN.

Cabe à CLPC legitimar, ou não, a pretensão do Estado costeiro. Essa legitimação 
dependerá do atendimento, por parte do interessado, das recomendações que foram 
feitas por aquela comissão. Somente após essas observações serem atendidas é que 

https://www.marinha.mil.br/secirm/sites/www.marinha.mil.br.secirm/files/inline-images/linhamar2019.jpg
https://www.marinha.mil.br/secirm/sites/www.marinha.mil.br.secirm/files/inline-images/linhamar2019.jpg
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a CLPC poderá dar legitimidade e declarar a existência física da PC além das 200 MN, 
conforme a solicitação feita por aquele Estado.

Para More (2018),15 há dois tipos de abordagem. A primeira delas é a restritiva, 
que considera a PC além das 200 MN como um direito subjetivo. Assim, o Estado só 
poderá fazer a fruição após uma ação positiva que está prevista no art. 76, parágrafo 8, 
da CNUDM, que é a realização da submissão à CLPC e sua posterior aprovação por 
parte daquela comissão, da pretensão do Estado costeiro.

É interessante observar que o direito internacional não discute ou relativiza a sobe-
rania de um Estado sobre o seu território. Outro ponto que merece ser destacado é que 
a PC de um Estado costeiro é a própria extensão do seu território continental, que neste 
caso se encontra submerso.

Ao se observar o art. 77 da CNUDM, fica claro que a convenção entende que o 
exercício da soberania de um Estado sobre sua PC não depende de nenhum tipo de 
ocupação ou declaração expressa, pois essa soberania é tácita e inquestionável.

More (2018), quando propõe uma segunda linha de pensamento, denominada 
interpretação extensiva, reconhece que os direitos soberanos dos Estados costeiros 
se sobrepõem a qualquer submissão ou declaração da CLPC. Os direitos soberanos 
acerca da PC além das 200 MN prevalecem sobre o direito material que foi criado pela 
CNUDM, considerando que o direito de fruição está associado ao exercício de soberania 
que um Estado possui em relação ao seu território, uma vez que a PC além das 200 MN 
é a parte submersa do território continental e, para que um Estado faça uso do seu 
território, não depende sequer da existência da CNUDM.

Quando a CNUDM alude à ZEE, pode-se verificar que há dois tratamentos bem 
distintos, uma vez que a ZEE deve ser estabelecida, mas a PC precisa ser reivindicada, 
conforme os procedimentos previstos a partir do art. 76 da referida convenção.

Outro ponto a ser observado é o limite máximo de 350 MN das linhas de base, pois 
nesse ponto caberia se ter em conta a aplicabilidade da teoria da derrotabilidade da 
norma. Quando da ratificação da CNUDM pelo Brasil, não havia tecnologia nem conhe-
cimento suficiente para que a ERG fosse considerada PC além das 200 MN. Assim, o 
critério das 100 MN a partir da isobatimétrica de 2,5 mil metros é o que deve prevalecer, 

15. Segundo More (2018, p. 114, tradução nossa), “a abordagem restritiva considera que os direitos 
soberanos derivam do direito material e, consequentemente, uma submissão [à CLPC] se torna  
pré-requisito para exercê-los”.
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sem que haja a possibilidade de aplicar o critério limitador das 350 MN medidas a partir  
das linhas de base.

Nesse diapasão, o que deve prevalecer, ao se discutir o caso brasileiro, é que não 
há uma mudança de entendimento do nosso país em relação à ERG, mas, sim, de fato, 
uma mudança de realidade sobre a percepção da área hoje pretendida, pois ao assinar a 
convenção em 1982 ou o contrato com a ISA, em 2015, o Brasil não possuía tecnologia 
suficiente ou os dados necessários, respectivamente, que pudessem levá-lo a concluir 
que ali se tratava da continuação da nossa PC e não de um espaço pertencente à área, 
aqui compreendido como um patrimônio da humanidade.

Esses pontos, quando considerados em conjunto, caracterizam os pressupostos da 
teoria da derrotabilidade da norma, pois o caso concreto se sobrepõe à norma assinada, 
uma vez que tal constatação só pôde ser obtida a partir da autorização da ISA para o 
início da exploração da ERG.

A incorporação de toda a área referente à ERG à nossa PC além das 200 MN é 
uma questão soberana do Estado brasileiro, pois os estudos técnicos e científicos 
indicam que essa região marítima é o prolongamento do nosso território continental 
em direção ao oceano Atlântico, e a submissão desses estudos à CLPC atende às 
regras internacionais.

4 POLÍTICAS PÚBLICAS

O aumento dessa área marítima brasileira implica na formulação e na implementa-
ção de novas políticas públicas voltadas para a área ou de readequação de políticas 
existentes, principalmente relativas à segurança e à defesa, exploração dos recursos 
naturais e conservação do meio ambiente marinho.

O processo de definição e implementação de políticas públicas para a área oceânica 
é complexo, como pode-se ver no quadro proposto em Andrade et al. (2020). É impor-
tante se considerar que a sugestão de uma nova política ou a sua readequação inclua 
diversos atores e seus diferentes interesses, em todas as etapas dessa construção.
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QUADRO 1
Principais atores da definição de políticas públicas na Amazônia Azul

Congresso Nacional

	• Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  
(Câmara dos Deputados);

	• Comissão de Meio Ambiente (Senado Federal);

	• Frente Parlamentar Mista da Amazônia Azul (a ser estabelecida);

	• Frente Parlamentar Mista em Defesa da Pesca Artesanal;

	• Frente Parlamentar Mista dos Portos Nacionais;

	• Frente Parlamentar Mista Ambientalista;

	• Frente Parlamentar dos Portos Nacionais e Transportes Aquaviários;

	• Frente Parlamentar em Defesa da Indústria Naval Brasileira;

	• Frente Parlamentar Mista da Aquicultura e Pesca;

	• Frente Parlamentar Mista em Apoio ao Programa Antártico Brasileiro; e

	• Frente Parlamentar Mista em Defesa da Exploração de Petróleo na  
Margem Equatorial do Brasil.

Ministério das 
Relações Exteriores

	• Divisão do Mar, da Antártida e do Espaço (DMAE); e

	• Departamento do Meio Ambiente (DMA).

Marinha do Brasil

	• Autoridade Marítima Brasileira (Comandante da Marinha do Brasil);

	• Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (SECIRM);

	• Estado-Maior da Armada;

	• Comando de Operações Navais;

	• Diretoria-Geral de Navegação; e

	• Diretoria-Geral do Material da Marinha.

Ministério de Minas 
e Energia

	• Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;

	• Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);

	• Petrobras;

	• Serviço Geológico do Brasil (SGB/CPRM); 

	• Empresa Brasileira de Petróleo e Gás Natural – Pré-Sal Petróleo S/A; e

	• Empresa de Pesquisa Energética (EPE).
Ministério da 
Ciência, Tecnologia 
e Inovação

	• Coordenação-Geral de Oceanos, Antártica e Geociências (CGOA).

(Continua)
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(Continuação)

Ministério do  
Meio Ambiente

	• Coordenação-Geral de Gerenciamento Costeiro;

	• Secretaria de Biodiversidade, Florestas e Direitos Animais;

	• Departamento de Oceano e Gestão Costeira; e

	• Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais  
Renováveis (Ibama).

Fonte: Andrade et al. (2020), p. 494-495.
Elaboração dos autores.

Os autores alertam para o fato de que essa estrutura não é exaustiva, ou seja, 
ainda há outros atores, como o Ministério da Agricultura e Pecuária, o Ministério da Pesca 
e Aquicultura, o Ministério do Planejamento e Orçamento, o Conselho Nacional de 
Política Energética (CNPE), da Presidência da República, e atores do setor privado. 
Com a visualização de todos esses atores, cada um com seus objetivos, fica claro 
que a definição dessas políticas não é uma tarefa simples, principalmente quando há 
interesses econômicos envolvidos.

A inclusão da área da ERG como objeto de política pública se torna fundamental 
num quadro de aceleração azul, em que a escassez de recursos econômicos em terra, 
ou ainda decisões estratégicas das nações, levam a uma busca maior por recursos 
econômicos no espaço oceânico. O equilíbrio entre explotação e conservação da 
área e dos recursos é decisão estratégica do país, devendo ser concretizada por meio  
de políticas públicas.

Uma ferramenta importante na gestão das políticas públicas, coordenação de 
atividades e minimização de conflitos entre os inúmeros atores na zona oceânica 
é o planejamento espacial marinho (PEM). Trata-se de um processo político para  
a organização desse espaço, sob um ponto de vista ecossistêmico. Conforme Ehler e 
Douvere (2009) apud Andrade e Carvalho (2025, p. 10), o PEM é “um processo público 
de análise e atribuição da distribuição espaçotemporal das atividades humanas em 
áreas marinhas com objetivos ecológicos, econômicos e sociais, em geral, listado 
por processo político”. Essa ferramenta permite, assim, a gestão e a governança das 
atividades que ocorrem no espaço marítimo distribuídas no tempo – uma atividade 
pode ser desenvolvida no verão e outra no inverno, no mesmo espaço marítimo.  
O processo brasileiro iniciou-se em 2014, embora tenha ganhado força só em 2017, 
quando o Estado brasileiro se comprometeu, durante a Conferência das Nações Unidas 
para o Oceano, a implantar o PEM no país até 2030. Em 2024, foram realizadas cha-
madas públicas para o projeto-piloto. O litoral brasileiro foi dividido em quatro zonas  
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(Sul, Sudeste, Nordeste e Norte) e cada uma dessas áreas possui um processo diferen-
ciado. O PEM está sendo coordenado pela CIRM e pretende atender às necessidades de 
utilização do espaço marítimo, tendo em vista o aumento das atividades que acontecem 
nele (decorrentes da aceleração azul). Além dessas iniciativas, foi publicado o Decreto 
no 12.491, de 5 de junho de 2025, com a instituição do PEM, estabelecendo diretrizes, 
princípios, sua governança e as fontes de recursos para o seu financiamento.

O redesenho da fronteira marítima pela absorção de uma zona marinha que fazia 
parte da área (alto-mar) impacta a política de defesa e segurança. Diferentemente da 
percepção da maioria da sociedade brasileira, o Brasil enfrenta sérias ameaças a sua 
soberania no mar e, devido à grande extensão da área marinha, manter-se uma política 
de defesa e segurança torna-se um desafio. Essa política é importante, por exemplo, 
para a proteção dos recursos econômicos encontrados no subsolo, como minerais, 
das áreas marinhas conservadas devido a sua biodiversidade, das zonas de transporte 
marítimo – mais de 95% do comércio internacional brasileiro é feito pelo modal marí-
timo –, das infraestruturas de comunicação, como cabos submarinos, entre outros.

Quando são expostos os pressupostos da Política Nacional de Defesa, no item 2, 
este documento estabelece “o Atlântico Sul como zona de paz e cooperação” (Brasil, 
2024b, p. 8). Já a extensão espacial que deve estar abrangida pela defesa está descrita 
no item 1.2 da Política Nacional de Defesa, que cita expressamente a Amazônia Azul. 
No sentido de cumprir essa

missão de manter a zona de paz e cooperação, a Estratégia Nacional de Defesa 
estabelece que o Poder Naval [...] integra a expressão militar do Poder Nacional 
e se destina, primordialmente, a defender os interesses do Brasil no mar e nas 
vias navegáveis interiores, para garantir sua integridade, sua soberania e a boa 
ordem nesses espaços (Brasil, 2024b, p. 21).

Atualmente, a Marinha do Brasil mantém como instrumento importante de vigilân-
cia o Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), que tem por objetivo:

monitorar e proteger, continuamente, as áreas marítimas de interesse e as 
águas interiores, seus recursos vivos e não vivos, seus portos, embarcações 
e infraestruturas, em face de ameaças, emergências, desastres ambientais, 
hostilidades ou ilegalidades, a fim de contribuir para a segurança e a defesa da 
Amazônia Azul e para o desenvolvimento nacional.16

16. Disponível em: https://www.marinha.mil.br/sisgaaz-protecao-e-monitoramento-das-aguas-
jurisdicionais-brasileiras. Acesso em: 8 jun. 2025.

https://www.marinha.mil.br/sisgaaz-protecao-e-monitoramento-das-aguas-jurisdicionais-brasileiras
https://www.marinha.mil.br/sisgaaz-protecao-e-monitoramento-das-aguas-jurisdicionais-brasileiras
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Trata-se de um sistema complexo, pois deve ser integrado com outros sistemas e 
plataformas da própria Marinha do Brasil e de outros órgãos, como o Sistema Militar 
de Comando e Controle do Ministério da Defesa, junto a “sistemas de instituições 
não pertencentes à defesa nacional, como aquelas ligadas aos ministérios da Fazenda,  
Transporte, Minas e Energia, Ciência, Tecnologia e Inovação, Justiça e outros, além de agên-
cias reguladoras e empresas” (Manso, 2013 apud Andrade, Rocha e Franco, 2019, p. 27).

Este projeto é de grande relevância para a vigilância do que ocorre no mar brasileiro.  
É preciso que haja o fortalecimento e a expansão desse projeto para que ele possa 
atingir todas as zonas oceânicas brasileiras. Conforme informação no sítio da Marinha 
do Brasil, esse projeto ainda se encontra em desenvolvimento. Dessa maneira, para 
que o sistema possa atingir toda a Amazônia Azul, precisa ser ampliado.

No que concerne à exploração dos recursos naturais existentes na ERG, as pes-
quisas são recentes. Somente após o contrato com a ISA, o Brasil iniciou pesquisas 
na área, ou seja, há menos de dez anos. As riquezas minerais mapeadas são muitas, 
principalmente como fonte de energia limpa. No entanto, a explotação desses recursos 
precisa ser objeto de decisão governamental. A mineração no fundo do mar destrói 
fauna e flora locais, além de causar poluição pelo deslocamento de partículas e poluição 
sonora. Apesar de a mineração em alto-mar ainda estar em discussão pela comuni-
dade internacional e pelos organismos internacionais, a exploração do fundo do mar 
territorial é permitida. Contudo, o país necessita avaliar se essa atividade econômica 
é positiva, uma vez que algumas formações minerais, como os rodolitos e os corais, 
demoram dezenas de anos para se recomporem, o que os faz serem considerados 
fontes não renováveis.

Essa área, conforme dito anteriormente, é rica em alguns minerais, como bário, 
cério, cobalto, cobre, chumbo, manganês, níquel, tório, telúrio, titânio, vanádio e zinco 
(Andrade, 2024; More e Souza, 2022), que têm sido, atualmente, considerados relevantes 
para a questão da energia limpa, o que a torna passível de interesse econômico.

Segundo More (2022), a atividade de mineração é fonte importante de recursos, 
como cobalto e lítio, para a produção de energia renovável e, consequentemente, 
para a diminuição das emissões de dióxido de carbono. No entanto, como muitos 
recursos são escassos, inclusive esses, eles têm sido buscados cada vez mais no 
espaço marinho.17

17. Diz respeito ao conceito de aceleração azul analisado em Jouffray (2021).
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No Plano Nacional de Mineração 2030, que foi publicado em 2010, ainda não estava 
incluída a área da ERG, uma vez que essa área ainda não havia sido solicitada junto 
à CLPC. É importante enfatizar que o documento cita a necessidade de aumento de 
recursos para essas atividades (no geral, não somente para a ERG). Assim, a previsão 
de investimentos estabelecida no documento foi a ilustrada pela tabela 1.

TABELA 1
Investimentos em levantamentos geológicos e prospecção marinha
(Em R$ milhões)1

Atividade/Período 2009-2010 2011-2015 2016-2022 2023-2030 Total

PCJB 8,0 66,7 93,4        136 304,1
Área 8,3 95,3        151        196 450,6
Total 16,3        162 244,4        332 754,7
Média 8,2 32,4 34,9 41,5 34,3

Fonte: Brasil (2010), p. 104.
Nota: 1 Em valores de 2010.
Obs.: PCJB – Plataforma Continental Jurisdicional Brasileira.

Está sendo elaborado o Plano Nacional de Mineração 2050, que ainda não foi 
publicado. Os estudos realizados para subsidiar o PNM 2050 são divididos em cinco 
cadernos e vários volumes. O capítulo 5 do primeiro volume do caderno 1 é dedicado 
à geologia marinha e já inclui em sua análise a área da ERG.

Apesar de a mineração em águas rasas já ser uma atividade bastante explorada, a 
mineração em águas profundas ainda traz consigo muitas questões, como a ambiental, 
devido aos seus impactos ainda não serem conhecidos em sua totalidade. Como foi 
citado acima, na ERG podem ser encontrados muitos minerais com interesse econômico, 
no entanto, a política de mineração adotada pelo Brasil deve delimitar sua explotação.

É importante que os recursos dessa área estejam no Plano Nacional de Mineração 
2050. Além disso, segundo More e Souza (2022), deve haver regras específicas para 
a ERG devido às suas características peculiares, como localização e profundidade; a 
construção de uma base de dados e a aquisição de equipamentos direcionados para 
a pesquisa e a exploração do mar profundo.
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FIGURA 6
Minerais na área da ERG
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Fonte: Abram et al. (2023), p. 226.

Dessa maneira, é relevante apontar o caráter dual que possui a mineração marinha: 
ao mesmo tempo em que os recursos minerais advindos dessa atividade são utiliza-
dos para a produção de energia limpa, sua retirada causa efeitos na biodiversidade 
local, destruindo e poluindo essa área, podendo interferir em ecossistemas de outros 
espaços marinhos.

Assim como é necessário o aprofundamento dos estudos sobre os recursos mine-
rais e sua exploração na ERG, o desenvolvimento de pesquisas a respeito do meio 
ambiente local, de sua biodiversidade e de ecossistemas existentes também neces-
sitam de mais estudos. Existem alguns estudos acerca dos organismos bentônicos 
na região, como os de Corrêa e Sumida (2019) e Lisniowski (2020). Vale mencionar, 
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ainda, o trabalho de Araújo (2012), que, apesar de não ser especificamente sobre uma 
espécie animal da ERG, cita a área como principal local de alimentação de uma espécie 
de tartaruga. A Universidade de São Paulo possui um projeto de pesquisa, o E-Merge, 
estudo multidisciplinar de novos minerais estratégicos e avaliação de risco da minera-
ção na ERG (Atlântico Sul), que reúne 25 professores, de áreas diversas, com o objetivo 
de estudar a região.

Há linhas de ações voltadas para o oceano que são de responsabilidade do 
Departamento de Oceano e Gestão Costeira da Secretaria Nacional de Mudança do Clima, 
como colaborar com o PEM, participar dos tratados internacionais referentes ao espaço 
marinho e realizar avaliações integradas dos principais usos do ambiente marinho.

Dessa forma, o meio ambiente marinho em que se encontram tantas riquezas 
minerais e de biodiversidade deve ser alvo de mais estudos específicos para que o 
governo possa basear sua tomada de decisão em dados concretos. Recentemente 
foram publicados dois decretos fundamentais para as políticas marinhas e marítimas: 
o relativo ao PEM, citado anteriormente, e o que trata da Política Marítima Nacional 
(PMN).18 Este último traz definições importantes, como os de Amazônia Azul e de 
economia azul,19 assim como apresenta princípios e objetivos que devem perpassar  
as políticas públicas relacionadas ao espaço oceânico.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo da história, o mar sempre teve um papel primordial não apenas para o desen-
volvimento da humanidade, mas para a manutenção da própria vida na Terra. Devido a 
sua importância e natureza estratégica, sempre foi motivo de cobiça por parte dos povos.

O mar é uma ponte que une os povos, e não algo que os separa. Sendo assim, a 
sua exploração deve acontecer de forma sustentável, e com responsabilidade social  
e ambiental. É fundamental que a atual geração tenha o cuidado e a preocupação de deixar 
às gerações seguintes um mar ambientalmente seguro e socialmente compartilhável.

18. Decreto no 12.481, de 2 de junho de 2025.
19. O Brasil tem envidado esforços tanto na busca por uma definição oficial de economia azul, e conse-
quentemente na delimitação dos setores que a integram, como na proposição de iniciativas de políticas 
públicas que reforcem sua importância para a economia e a sociedade brasileira. Nesse contexto, foi 
criado o Comitê Executivo de Economia Azul, no âmbito da Comissão Interministerial para os Recursos do 
Mar (CIRM) e coordenado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), que está realizando 
seminários e oficinas para a discussão do assunto. O MCTI segue buscando construir uma Estratégia 
Nacional para a Economia Azul.
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Assim como o mar é importante para o Brasil, ele o é para muitos outros  
países (costeiros e não costeiros). Devido a essa relevância, pela múltipla utilização 
e pelos inúmeros interesses, é importante a definição de regras para as diversas 
áreas marítimas. Um conjunto de normas sobre o mar é a CNUDM. Antes mesmo 
da entrada em vigor no Brasil da referida convenção, diversas ações foram tomadas 
pelo governo brasileiro para que o país se adequasse às novas normas que foram 
amadurecidas durante quase trinta anos pela comunidade internacional, tais como 
o Leplac, o Proarea e o Proerg.

Em 2015, foi assinado um contrato com a ISA para que a ERG fosse explorada. 
Devido aos levantamentos e aos diversos estudos realizados, a comunidade científica 
nacional concluiu que aquela região marinha é uma parte do Brasil que se separou 
durante a deriva da América do Sul para o oeste, ao se desprender da África. Para que 
não houvesse dúvidas, o Brasil denunciou, em 2021, de maneira unilateral, o contrato 
com a ISA. Ainda em decorrência da conclusão desses levantamentos e estudos, o 
Brasil submeteu à CLPC, em 2018, a inclusão da ERG como PC brasileira, além das 
duzentas MN. A inclusão (ou não) da ERG a essa área está relacionada a questões do 
direito internacional, fundamentada na CNUDM.

Diante de um fato concreto, e como proposto por Herbert Hart, a primazia e a 
relevância do fato devem se sobrepor à norma, pois se há uma exceção significativa 
apresentada, mesmo que uma lei tenha preenchido seus requisitos de validade e aplica-
bilidade no tempo, não há porque se afastar ou não legitimar algo concreto apenas por 
não haver uma previsão de legalidade na norma contestada, uma vez que era impossível 
se prever, à época de sua elaboração, tal acontecimento.

Na análise do pleito brasileiro, o entendimento da derrotabilidade da norma se aplica 
claramente e, neste caso específico, não se contesta a aplicabilidade da CNUDM com 
relação à ERG, pelo simples motivo de que aquela convenção não seria capaz de prever, 
durante sua elaboração e ratificação pela comunidade internacional, que os avanços 
tecnológicos do século XXI iriam permitir descobertas tão significativas e relevantes 
que suscitariam novas discussões e interpretações sobre os critérios constantes de 
atribuição de espaços marítimos aos Estados-membros dessa convenção.

Ao se pleitear uma nova interpretação sobre a ERG, a Amazônia Azul é reinterpre-
tada e redefinida, pois o Brasil passa a ter seu espaço no oceano Atlântico ampliado, 
reforçando o seu peso geopolítico na região.
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Essa redefinição impacta diretamente a formulação e a implementação de políticas 
públicas relacionadas à ERG, devendo-se considerar não somente esse espaço, mas 
recursos, ecossistemas e a biodiversidade conexa. Há a necessidade de se aprofundar 
o conhecimento sobre a área por meio de pesquisas e estudos, para conhecer e analisar 
o potencial de recursos minerais e de biodiversidade locais.

A principal atividade relativa aos recursos minerais existentes é a mineração mari-
nha profunda, que traz questões tecnológicas específicas para a área devido a sua 
localização e profundidade. Essa atividade possui uma caráter dual, pois os recursos 
extraídos são, em sua maioria, utilizados para a produção de energia limpa. No entanto, 
atualmente, mesmo com toda a tecnologia disponível, sua extração destrói o meio 
ambiente local e pode poluir os locais próximos. Um instrumento que deverá auxiliar a 
gestão e a governança das políticas públicas e atividades na ERG é o PEM, que pode 
contribuir positivamente na gerência dos conflitos e interesses.

Imensas serão as oportunidades que podem se abrir a partir da exploração do mar, 
de maneira responsável e ambientalmente sustentável, pois isso irá permitir que as 
próximas gerações de brasileiros tenham a possibilidade de descobrir e explorar novas 
fontes de hidrocarbonetos, de insumos para a fabricação de fertilizantes, além das 
perspectivas que se abrem para a exploração de recursos da biodiversidade marinha 
e minerais, que hoje ainda não podem ser explorados pela inexistência de tecnologias 
que permitam coletá-los a grandes profundidades de forma economicamente viável.

O fator de balizamento para as políticas públicas direcionadas para a ERG, se aceita 
a solicitação brasileira, deve desenvolver primeiramente políticas equilibradas, de forma 
a não trazer prejuízos para o meio ambiente e para a coletividade, contribuindo para a 
herança da humanidade.
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